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EDITAL PROGEP Nº 106/2024

10 de setembro de 2024

Processo nº 23117.009424/2024-11

RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROGEP Nº 93/2024

CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria de Pessoal UFU nº 3.864, de 26 de julho de 2024,
publicada no Diário Oficial da União em 29 de julho de 2024, re�fica o Anexo III do Edital PROGEP nº 93,
de 30/08/2024, publicado no DOU de 03/09/2024, seção 3, páginas 131 a 141, referente ao Requisito de
Escolaridade para os cargos de Técnico de Laboratório/Eletromecânica e Técnico de
Laboratório/Mecânica.

ANEXO III

DESCRIÇÃO DOS CARGOS, CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

 

Onde se lê:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ELETROMECÂNICA

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO

ESCOLARIDADE: Ensino Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico em Eletromecânica
ou Técnico em Mecânica ou Técnico em Equipamentos Biomédicos ou Técnico em Eletroeletrônica, ou
ainda Curso Superior em Engenharia Elétrica ou em Engenharia Mecânica ou em Engenharia Biomédica,
ou Tecnólogo em Mecânica ou Eletromecânica, em Ins�tuição de Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação, conforme disposto na Súmula AGU nº 86, de 20/11/2020.

 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/MECÂNICA

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Ensino Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico em Mecânica ou
Eletromecânica, ou ainda Curso Superior em Engenharia Mecânica ou Engenharia Mecatrônica, ou
Tecnólogo em Mecânica ou Eletromecânica, em Ins�tuição de Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação, conforme disposto na Súmula AGU nº 86, de 20/11/2020.

 

Leia-se:

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ELETROMECÂNICA

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO



ESCOLARIDADE: Ensino Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico em Eletromecânica
ou Técnico em Mecânica ou Técnico em Mecatrônica ou Técnico em Eletroeletrônica ou Técnico em
Equipamentos Biomédicos ou Técnico em Controle e Automação, ou ainda Curso Superior em Engenharia
Elétrica ou em Engenharia Mecânica ou em Engenharia Mecatrônica ou em Engenharia Biomédica ou em
Engenharia de Controle e Automação, ou Tecnólogo em Mecânica ou Eletromecânica, em Ins�tuição de
Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação, conforme disposto na Súmula AGU nº 86, de
20/11/2020.

 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/MECÂNICA

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE: Ensino Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico em Mecânica ou
Eletromecânica ou Mecatrônica, ou ainda Curso Superior em Engenharia Mecânica ou Engenharia
Mecatrônica, ou Tecnólogo em Mecânica ou Eletromecânica, em Ins�tuição de Ensino Superior
reconhecida pelo Ministério da Educação, conforme disposto na Súmula AGU nº 86, de 20/11/2020.
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Documento assinado eletronicamente por Renan Billa, Pró-Reitor(a), em 10/09/2024, às 13:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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ANEXO II

RELAÇÃO DOS EXAMES CLÍNICOS
1) Exames a serem realizados para todos os cargos, ambos os sexos e todas

as idades:
VALIDADE: 3 meses.
Hemograma Completo;
Glicemia;
Colesterol total e fracional;
Triglicerídeos;
AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética - TGO);
ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica - TGP);
Creatinina;
Urina EAS;
Radiografia do tórax (PA e Perfil).
VALIDADE: 6 meses.
Eletrocardiograma (para maiores de 30 anos)
Tipo Sanguíneo e Fator RH
2)Exame para todos os candidatos do sexo masculino com idade igual ou

superior a 45 anos:
VALIDADE: 6 meses.
PSA
3)Exames para profissionais de saúde, profissionais de laboratório e,

inclusive, professores da área da saúde:
VALIDADE: ATÉ 3 meses.
Imunológico (sangue): Anti-HBs, HBS Ag, Anti-HCV e Anti-HAV IgG
4)Exame para todos os profissionais do sexo feminino:
VALIDADE: 1 ano (a contar da data de realização)
Citologia oncótica
5)Exame para todos os profissionais do sexo feminino com idade igual ou

superior a 45 anos:
VALIDADE: 2 anos(a contar da data de realização)
Mamografia
6)Exame apenas para o cargo de docente:
VALIDADE: 1 ano
Laringoscopia
7) Vacinação solicitada a todos os cargos, ambos os sexos e todas as

idades:
Dupla-adulto (dT)/Antitetânica;
Hepatite B (3 doses - 0, 1, 5 mês)
OBS: Apresentar original e cópia da carteira de vacinação

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º Aditivo ao Termo de Cooperação que entre si celebram a Universidade Federal de Uberlândia
(UFU) e o Hospital de Clínicas de Uberlândia (HC/UFU). OBJETO: prorrogação da vigência do
Termo de Cooperação original pelo prazo de 12(doze) meses. VIGÊNCIA: 19 de julho de 2024 a
18 de julho de 2025. SIGNATÁRIOS: Pela UFU, o Reitor, Valder Steffen Junior e pelo HC/UFU, o
Superintendente, Marcus Vinícius de Pádua Netto. Processo SEI UFU: 23117.048837/2021-61.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL PROGEP Nº 106, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

RETIFICAÇÃO DO EDITAL PROGEP Nº 93/2024
CONCURSO PÚBLICO PARA CARGO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO

Processo nº 23117.009424/2024-11
R
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria de Pessoal UFU nº
3.864, de 26 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial da União em 29 de julho de
2024, retifica o Anexo III do Edital PROGEP nº 93, de 30/08/2024, publicado no DOU de
03/09/2024, seção 3, páginas 131 a 141, referente ao Requisito de Escolaridade para os
cargos de Técnico de Laboratório/Eletromecânica e Técnico de Laboratório/Mecânica.

ANEXO III
DESCRIÇÃO DOS CARGOS, CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, BIBLIOGRAFIAS

S U G E R I DA S
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Onde se lê:
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ELETROMECÂNICA
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso

Técnico em Eletromecânica ou Técnico em Mecânica ou Técnico em Equipamentos
Biomédicos ou Técnico em Eletroeletrônica, ou ainda Curso Superior em Engenharia
Elétrica ou em Engenharia Mecânica ou em Engenharia Biomédica, ou Tecnólogo em
Mecânica ou Eletromecânica, em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação, conforme disposto na Súmula AGU nº 86, de 20/11/2020.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/MECÂNICA
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso

Técnico em Mecânica ou Eletromecânica, ou ainda Curso Superior em Engenharia Mecânica
ou Engenharia Mecatrônica, ou Tecnólogo em Mecânica ou Eletromecânica, em Instituição
de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação, conforme disposto na Súmula
AGU nº 86, de 20/11/2020.

Leia-se:
TÉCNICO DE LABORATÓRIO/ELETROMECÂNICA
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso

Técnico em Eletromecânica ou Técnico em Mecânica ou Técnico em Mecatrônica ou
Técnico em Eletroeletrônica ou Técnico em Equipamentos Biomédicos ou Técnico em
Controle e Automação, ou ainda Curso Superior em Engenharia Elétrica ou em Engenharia
Mecânica ou em Engenharia Mecatrônica ou em Engenharia Biomédica ou em Engenharia
de Controle e Automação, ou Tecnólogo em Mecânica ou Eletromecânica, em Instituição
de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação, conforme disposto na Súmula
AGU nº 86, de 20/11/2020.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/MECÂNICA
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:
ESCOLARIDADE: Ensino Médio Profissionalizante ou Médio Completo + Curso

Técnico em Mecânica ou Eletromecânica ou Mecatrônica, ou ainda Curso Superior em
Engenharia Mecânica ou Engenharia Mecatrônica, ou Tecnólogo em Mecânica ou
Eletromecânica, em Instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da
Educação, conforme disposto na Súmula AGU nº 86, de 20/11/2020.

RENAN BILLA
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